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RESOLUÇÃO Nº 214, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013 

 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, em 

Sessão Extraordinária, hoje realizada, na presença dos Exmos(as). Srs(as). 

Desembargadores(as) Ilka Esdra Silva Araújo (Presidente), Luiz Cosmo da Silva Júnior 

(Vice-Presidente), Américo Bedê Freire, José Evandro de Souza, Gerson de Oliveira 

Costa Filho, Márcia Andrea Farias da Silva, James Magno Araújo Farias e do 

representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Marcos Antônio de Souza Rosa, 

 

RESOLVE baixar, por unanimidade de votos, a seguinte 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 

“Indeferir ao Juiz Classista aposentado do TRT-16ª Região, 

JOSÉ DE RIBAMAR CARNEIRO SOBRINHO, o pedido de isenção de Imposto de 

Renda retido na fonte, em razão de não ser portador de quaisquer das enfermidades 

relacionadas no inciso XIV, do art. 6º, da Lei nº 7.713/1988, conforme laudo pericial 

lavrado pela Junta Médica deste Tribunal, quando da reavaliação médica levada a 

efeito.” 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

 

ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 
Secretária do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


